
  Anexo C 
 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXERCÍCIO DE  

FUNÇÕES INCOMPATÍVEIS 

 

Declaro, sob compromisso de honra, que não exerço q uaisquer funções 

incompatíveis com o exercício da Advocacia, nomeada mente as seguintes: 

 

a) Titular ou membro de órgão de soberania, representantes da República para as regiões autónomas, 
membros do Governo Regional das regiões autónomas, presidentes, vice-presidentes ou substitutos legais 
dos presidentes e vereadores a tempo inteiro ou em regime de meio tempo das câmaras municipais e, bem 
assim, respetivos adjuntos, assessores, secretários, trabalhadores com vínculo de emprego público ou 
outros contratados dos respetivos gabinetes ou serviços, sem prejuízo do disposto na alínea a) do número 
seguinte; 

b) Membro do Tribunal Constitucional e respetivos trabalhadores com vínculo de emprego público ou 
contratados; 

c) Membro do Tribunal de Contas e respetivos trabalhadores com vínculo de emprego público ou 
contratados; 

d) Provedor de Justiça e trabalhadores com vínculo de emprego público ou contratados do respetivo serviço; 

e) Magistrado, ainda que não integrado em órgão ou função jurisdicional; 

f) Assessor, administrador, trabalhador com vínculo de emprego público ou contratado de qualquer tribunal; 

g) Notário ou conservador de registos e trabalhadores com vínculo de emprego público ou contratados do 
respetivo serviço; 

h) Gestor público; 

i) Trabalhador com vínculo de emprego público ou contratado de quaisquer serviços ou entidades que 
possuam natureza pública ou prossigam finalidades de interesse público, de natureza central, regional ou 
local; 

j) Membro de órgão de administração, executivo ou diretor com poderes de representação orgânica das 
entidades indicadas na alínea anterior; 

k) Membro das Forças Armadas ou militarizadas; 

l) Revisor oficial de contas ou técnico oficial de contas e trabalhadores com vínculo de emprego público ou 
contratados do respetivo serviço; 

m) Administrador judicial ou liquidatário judicial ou pessoa que exerça idênticas funções; 

n) Mediador mobiliário ou imobiliário, leiloeiro e trabalhadores com vínculo de emprego público ou 
contratados do respetivo serviço. 

 
OBSERVAÇÕES: ______________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

 

Data |_|_|-|_|_|-|_|_|_|_| 

    _____________________________________________ 
         (Assinatura Profissional) 
 


